
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

« ,

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 033/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representada 
por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador 
do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705- 
72, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia, doravante denominado, 
CONTRATANTE e a empresa ALL ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n° 
22.495.426/0001-04, situada a Avenida Centenário, n° 2411 - Edf. Emp. 
Centenário, sala 402 - Chame-Chame - $a)vador/BA, neste ato representada 
na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. 
LEONARDO ALBAN DE BRITTO, portador do documento de Identidade n° 
792.320.786 SSP/BA e CPF/MF n° 010.611.295-35, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n0 12.478/2023, Nota de 
Empenho n° 134/2023, referente ao Pregão Eletrônico n° 004/2023, que 
regerá pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; 8.666 de 21 de 
junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
legislação pertinente, aplicados supletivamente as disposições de direito 
privado e os princípios da teoria geral do contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes;

1.1 ■ CLAUSULA PRIMEIRA~DO OBJETO    '

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de buffet e decoração para 
eventos realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho/BA.

1.1.

O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de§ Io.
Referência (TR) - Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I, passam a
integrar este instrumento.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA?' P
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação 
orçamentária a seguir especificada:
Órgão/Unidade; 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

2.1.

CAMARAMUNIi
Bonni»'

DE SIMÕES riLHO
jsAlmeida

M&CâhtijKút Paula 
rfmbm ICOPEL

f Pi feira

CÂMARA MUNi 
■•JusairC

/IPAtOE SIMÕES FILHO ' 
onçalves Silva 

Membro da COREL

CÍMARAMUNI^K Cí S:MiES RIH3 

Yuri Yeiaso Rosa sAimsioa fio Carmo 
Mçmhrorja COREL

Edição 2.083 | Ano 2023
13 de dezembro de 2023

Página 3

CONTRATONº 033-2023 ALL ALIMENTOS LTDA. REF. MÊS NOVEMBRO-2023.

Certificação Digital: FR6LOYI4-2ZRISPDU-OWHLQGY9-CNTHGJWE
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



,yCT-A: 0(,
•fi

%iESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÜEÂÜSÜCÂ" 1 tkCblRA"^1 bO^ÊÕIME ‘DE "EXECÜÇÂOriTO' 
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J. A FORM

3.1 O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.
Para o fornecimento de quaisquer dos itens, a CONTRATANTE informará com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, através de emissão da autorização de fornecimento ou similar 
pela Administração, por contato telefônico ou e-mail, e os itens serão entregues e 
apresentados na quantidade solicitada preferencialmente no Prédio da sede da Câmara 
Municipal de Simões Filho, limitando-se ao município de Simões Filho, sendo que os pedidos 
serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da Administração e sem pedido 
mínimo de valorou quantidade.
a) Durante a produção, entrega e montagem, todos os itens contratados ficam sob a 

responsabilidade da CONTRATADA.
b) Caso sejam entregues em desconformidade, serão rejeitados no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema em até 02 (duas) horas úteis, sob pena de cancelamento da 
compra.

A CONTRATADA deverá designar, de 
preposto/representante local ou na I 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento aos sábados, domingos e feriados em qualquer turno, visando à perfeita 
execução do fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às solicitações por 
telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário.
Toda a decoração deverá ser retirada no máximo em 24 (vinte e quatro) horas após a 
conclusão do evento e a destinação das flores será determinada pela CONTRATANTE.
Todos os ingredientes dos alimentos devem ser de primeira qualidade e uso, bem como todos 
os itens fornecidos devem ser expressamente compatíveis com a natureza das atividades 
realizadas pelo Poder Legislativo, sendo que, observando-se irregularidades na qualidade ou 
no desempenho do (s) item (s) recebido (s) ou instalado (s), antes, durante ou após o início da 
sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s).
Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade 
dos alimentos e de todos os itens contratados.
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
serviços do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o 
Código de Defesa do Consumidor.
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 
os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários da mão de obra empregada na execução e

3.2

3.3 sua estrutura administrativa, um 
Região Metropolitana de Salvador,
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outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
gTÁÜSULWQUARTA^SUBCONTRÂTÂÕAÜlí^^pB^^l^^gl____________

4.1. Evedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

cLAUSÜÜAQUINTA^VIGÊNCiÂ^ONTRÂTljXOHI^^^^H^^^^^M^^H
5.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 

a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federa! n° 8.666/1993.

gGÃUsUDA-SEXTA^OBRIGAÇÕiSWcONTTOTO^^^^—l—
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações dos itens e serviços, nas condições indicadas 

na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;

6.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela exatidão dos itens/serviços e pela correta observância das especificações e demais 
normas aplicáveis;

6.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 
item em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados;

6.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 
do fornecimento do itens e serviços que não atenda ao especificado;

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, o 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a critério da 
Administração;

6.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente. à CONTRATANTE ou a terceiros;

6.1.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

6.1.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.9 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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% ^OBRIGAÇOESWCONTRATANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

7.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

7.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

7.1.6 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
7.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;

7.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

lÜCÃ'tJSLri-ArOITAVA^VALOR'E~COl^&ÍÜQES,TDE'PA'GAIVIENT'

8.1. O valor global deste Contrato é de R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos 
reais).

O pagamento à CONTRATADA será realizado por ordem de serviço expedida pela 
CONTRATANTE e na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II do 
T.R.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias e só serão 
realizados para contas ou faturas de titularidade da CONTRATADA.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
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ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas ès 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

i ,
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8.7

8.8

8.9

k ÇLAUéü'WKltiKlÂ™
9.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

9.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.

9.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e1 sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

9.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 
(duas) horas úteis, às suas expensas, a contar da notificação/informaçâo do setor competente à 
empresa.

ÜÜ. ' CLÁUS0LADÉCIMA~DAFISCAi:iZAÇÃ~O-E:'GESTÃÜ
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os itens foram 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e 
demais ações necessárias a CONTRATADA.
10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

1

DECIMA'PRIMEIRA~DO"REAJÜSTE'E'PO"REEQUiaBRTO'ECDNDMI'Ca
11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

11.1. 1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses.

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequillbrio econômico, poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias. ff) /> /

11.2
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12.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal e
12.1.6. Não mantivera proposta.

12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração;

12.2.2. Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso serè configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até dois anos;

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;

12.2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

12.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

12.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.
12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.
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A penalidade prevista no item 12.2.3 será aplicada por intermédio d>s.deliberaçpo'da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo delipuração de 
irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

•fí $> ?.o

/12.4.

I
12.1 O presente contrato foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo da licitação.
As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a 
proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas na legislação vigente e na proposta vencedora.
Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 
e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
CONTRATANTE revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis.
A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei, bem como quaisquer outras rescisões com amaparo legal em legislação 
aplicável.
12.6.1 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 

comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 90 (noventa) dias de 
antecedência, desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais 
multas e penalidades, se ocorrer;

12.6.2 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e 
penalidades, se ocorrer.

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

|1 sicliáTísíjíWdecima^uarta^do foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.

13.1
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme.

(três)

i Simões Filho- BA, 01 de novembro de 2023.

CAMÃRA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE 
DEVALDO SOARESJ3E~BOUZA

ALL ALIltfíifiTOS LTDA 

LEONARDO ALBAN DE BRITTO

- CONTRATADA

Testemunhas:

Y** !Un> + Ár ü>2a1 A

$2(0.$11. ÍSS-GHC.P.F:C.P>F:

CÂMARA MUNI' 
Bonnie

€ SiMÔSS riLHO 
> Almeida CÂMARA MílNiÇi .SSIMÕcSRLHO 

ViriVelosoRcis’eAim^do Carmo 
Mfimfaroda COPEI

'n ■ira

Í‘WARA hunicípíJSí síhòés filho
v. EMer

cAmara mnmi de simôes filho
Jusair Gonçalves Silva 
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ANEXO I - DO CONTRATO N° 033/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de buffet e decoração para eventos realizados pela Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDESCRIÇÕESITENS UNID QUANT

EVENTO COM BUFFET E DECORAÇÃO PARA 100 <CEM) PESSOAS, 
CONTENDO EM CADA EVENTO:

• 20 (VINTE) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO, EM 
EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES: ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJÁ, UMBU, GOIABAE MARACUJÁ.

• 20 (VINTE) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA 
LARANJA, LIMÃO, UVA E GUARANÁ.

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE 
DE CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

• 04 (QUATRO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES. OPÇÕES: SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE 
FRANGO, COXINHA DE FRANGO, KIBE OU BOLIVIANO.

• 04 (QUATRO) BANDEIJAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS 
DE QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

• 04 (QUATRO) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
SIMPLES. OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO 
MORANGUINHO E CAJUZINHO.

• 04 (QUATRO) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÃ, MORANGO, LIMÃO, 
COCO E UVA.

• 10 (DEZ) BOLOS CORTADOS EM FATIAS. DISPOSTOS EM 
BANDEIJAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, 
LARANJA, CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 02 (DOIS) ARRANJOS OE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LlRIOS. 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 12 (DOZE) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO PEQUENO. CORES: DIVERSAS.

• 04 (QUATRO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÃVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES). CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.

• 01 TOALHA DE MESA JACKARD DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO. OPÇÕES: DOURADO, AMARELO, ROSA, VERDE, 
AZUL.

01
R$5.800,00 R$ 46.400,00UN 08

• 01 (UM) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M.
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO. 

EVENTO COM BUFFET E OECORAÇAO PARA 150 (CENTO E
CINQUENTA) PESSOAS, CONTENDO EM CADA EVENTO;

» 30 (TRINTA) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO, EM
02 UN R$8.801,0002 R$17.602,00

CAMARAMUNICH 
Bonnie If

iSiMOES FILHO 
Almeida

<Prei>0eira

V-CíMARAMlWíCpyf? 
VtinVe'osoFosseA'^i-.iVoCd:';^
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Jusalr Gonçalves Silva 
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EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES: ACEROLA ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJÂ, UMBU, GOIABA E MARACUJÁ.

• 30 (TRINTA) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA, LARANJA, 
LIMÃO, UVA E GUARANÁ.

• 09 (NOVE) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE DE 
CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES. OPÇÕES: SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO, Kl BE OU BOLIVIANO.

• 06 (SEIS) BANDEIJAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS DE 
QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES SIMPLES. 
OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO, MORANGUINHO E 
CAJUZINHO.

• 06 (SEIS) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÁ, MORANGO, LIMÃO, 
COCO E UVA.

• 15 (QUINZE) BOLOS CORTADOS'EM FATIAS, DISPOSTOS EM 
BANDEIJAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, LARANJA, 
CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 03 (TRÊS) BANDEIJAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO: 
500GR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 500GR DE 
PEITO DE PERU.

. 05 (CINCO) BANDEIJAS COM FRUTAS HIGIENIZADAS,
CORTADAS E PRONTAS PARA CONSUMO, COMPOSTA POR: 500GR 
DE MELÃO, 500GR DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE 
MELANCIA E 500GR DE UVA SEM CAROÇO.

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 18 (DEZOITO) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
DESCARTÁVEIS EM ACRlLICO PEQUENO. CORES: DIVERSAS.

• 06 (SEIS) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES). CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.

• 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACKARD. OPÇÕES: DOURADO, 
AMARELO, ROSA, VERDE, AZUL.

■ 01 (UM) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M.
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO.
EVENTO COM BUFFET E DECORAÇAO PARA 200 (DUZENTAS) 
PESSOAS CONTENDO EM CADA EVENTO:

• 40 (QUARENTA) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO EM 
EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES: ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAjA, UMBU, GOIABA E MARACUJA.

• 40 (QUARENTA) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA, LARANJA, 
LIMÃO, UVA E GUARANÁ.

• 12 (DOZE) BANDEJAS COM 50- UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE DE 
CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

• 08 (OITO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES. OPÇÕES: SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO, KIBE OU BOLIVIANO.

• 08 (OITO) BANDEIJAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS DE 
QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

• 08 (OITO) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
SIMPLES. OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO, 
MORANGUINHO E CAJUZINHO.

• 08 (OITO) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJA, MORANGO, LIMÃO,

R$ 12.358,00 R$49.432,00UN 0403

ít)É SIMÕES FILHO 
DAIrneiüaCÂMARA MUNlCpi 
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COCO E UVA.
• 20 (VINTE) BOLOS CORTADOS EM FATIAS, DISPOSTOS EM 

BANDEJAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, LARANJA 
CARIMA, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 05 (CINCO) BANDEIJAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO' 
500GR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 500GR DE 
PEITO DE PERU.

• 08 (OITO) BANDEIJAS COM FRUTAS HIGIENIZADAS, CORTADAS 
E PRONTAS PARA CONSUMO, COMPOSTA POR: 500GR DE MELÃO, 
500GR DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE MELANCIA E 500GR 
DE UVA SEM CAROÇO.

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, FLORES 
DO CAMPO E ROSAS.

• 01 (UM) ARRANJO DE FLORES PARA MESA CENTRAL, MEDINDO 
2M x 0,70 CM. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, FLORES DO 
CAMPO E ROSAS.

• 120 (CENTO E VINTE) CADEIRAS ACRÍLICA E POLIETILENO 
MEDINDO 69CM x 42CM X 39,5CM COM CAPACIDADE PARA 120 (CENTO 
E VINTE) KG. COR TRANSPARENTE.

• 01 (UM) TAPETE EM POLIESTER, TIPO CABELO LONGO, 
MEDINDO 1.80M X 2,00 M. CORES: AMARELO, MARROM, NUOE, VERDE, 
AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO.

• 01 (UM) MESA DO TIPO BOMBER EM MATERIAL DE FIBRA E 
RESINA, MEDINDO 60 CM X 1,30 M X 80 CM. CORES: MARROM, NUDE, 
VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, DOURADO, BRANCO, PRATA.

• 02 (DUAS) POLTRONAS COM 0,95 CM X 0,55 CM DE 
PROFUNDIDADE. CORES.

« 24 (VINTE E QUATRO) PACOTES COM
PRATOS DESCARTÃVEIS EM ACrIlICO PEQUENO. (

• 08 (OITO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÃVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES) CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK

• 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACKARD. OPÇÕES: DOURADO, 
AMARELO, ROSA, VERDE, AZUL.

• 01 (UMA) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M. 
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO.

i 10 UNIDADES DE 
CORES: DIVERSAS.

ROSAS EMBALADAS E DECORADAS INDIVIDUALMENTE04 UN 200 R$ 2.466,0CRS 12,33
DIARIA DE 06 HORAS DE SERVIÇO DE GARÇOM/GARCONETETRAJANDO 
UNIFORME E DEVIDAMENTE TREINADO05 UN 100 R$100,00 R$10.000,00

TOTAL GLOBAL RS 125.900,00

Vaior total global de R$ 125,900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos reais)
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ANEXO II - DO CONTRATO N° 033/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

■íMOBJETOr
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet e decoração para eventos 

realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência-TR.

DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

DOS AUMENTOS E BEBIDAS: Os alimentos deverão ser entregues bem acondicionados em embalagens 

térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem 

consumidos. As bebidas deverão ser entregues geladas e em condições de consumo imediato. Os 

doces, salgados e pãezinhos deverão ser entregues em bandejas laminadas apropriadas e envoltas em 

papel filme, em temperatura ambiente, prontos para consumo, com forminhas de papel individuais,

Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em veículo 

apropriado. Em todas as fases de preparação deverão ser obedecidas as técnicas corretas de culinária, 

mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características 

próprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificações- físicos, químicas e 

biológicas - no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes, a boa qualidade, os níveis os 

adequados de sal e açúcar, bem como estarem adequados para consumo imediato.

DOS UTENSÍLIOS E MATERIAIS: Os' alimentos deverão ser dispostos em local indicado pela 

CONTRATANTE em bandejas, travessas, tábuas e suportes de vidro, devidamente higienizadas. Os 

guardanapos deverão ser em pape! branco, lisos e de boa qualidade. A contratada deverá fornecer 

todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários à execução dos serviços, tais como, toalhas 

limpas, vasilhames, bandejas, guardanapos, talheres, jarras, gelo, açúcar em sachê, adoçantes em 

sachê, etc..., sempre em conformidade com a especificação descrita neste Termo de Referência. •

DA DECORAÇÃO: A decoração solicitada deve estar pronta com uma antecedência mínima de 40 

(quarenta) minutos antes do evento e/ou atividade a ser iniciada, com a alimentação exposta conforme 

o acordado entre as partes, as flores ém excelente estado de apresentação e as toalhas e demais itens 

sempre limpos, higienizados e de boa qualidade.

DOS GARÇONS/GARÇONETE5: O garçom/garçonete solicitados deverão apresentar-se no local com 

uma antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, devidamente asseados, trajados e arrumados 

(fardamento ou uniforme com identificação), para iniciar a (s) atividade (s) a (s) qual foi designado e

1.2

1.2.1

inteiros e com boa aparência.

1.2.2

1.2.3

1.2.4
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que sejam inerentes à função, tais como servir alimentos e bebidas, devendo 

orientados a atuar em cooperação com servidores para a melhor execução das atividades?

is mesmos sen

& »rn$'TPSTlFfCSirTTOT]
A Administração da Câmara Municipal de Simões Filho visa, com o presente instrumento, disciplinar a 
contratação de serviços de buffet e decoração, necessários ao atendimento e realização de diversas 
atividades, para que a empresa contratada venha oferecer a infraestrutura e suportes adequados a 
cada evento solicitado, a exemplo, de solenidades, reuniões de grande porte, sessões solenes, 
comemorações de datas alusivas e significativas e demais eventos desenvolvidos nesta Casa de Leis.
O intuito da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet e decoração, 
através do procedimento de pregão eletrônico, é proporcionar condições favoráveis para atendimento 
dos eventos a serem realizados, bem como a redução de gastos com vistas ao melhor planejamento de 
custos, com maior economicidade e praticidade nos eventos, evitando-se compras de última hora, 
consequentemente gastos emergenciais e desnecessários.
Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara Municipal de 
Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a 
garantia da correta prestação dos serviços e o adequado fornecimento dos itens, nas condições 
estabelecidas neste TR. Para isso, as empresas interessadas deverão apresentar comprovação de 
capacidade, mediante a apresentação das documentações de regularidade Jurídica e Fiscal, 
Qualificação Técnica e Capacidade Econômica Financeira, com o propósito de assegurar o regular 
cumprimento das obrigações assumidas mediante assinatura de contrato de fornecimento.
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal ne 10.520/2002; Lei n5 8.666/1993; Lei Complementar n2 123/2006, Decreto Federal n2 
3.555/2000 e legislação aplicável.

PMPOLREGlWÜOXEdliçAUTlbTALEDAFpRMADE
3.1 O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA POR 

MENOR PREÇO GLOBAL.
3.2 Para o fornecimento de quaisquer dos itens, a CONTRATANTE informará com antecedência mínima de 

03 (três) dias úteis, através de emissão da autorização de fornecimento ou similar pela Administração, 
por contato telefônico ou e-mail, e os itens serão entregues e apresentados na quantidade solicitada 
preferencialmente no Prédio da sede da Câmara Municipal de Simões Filho, limitando-se ao município 
de Simões Filho, sendo que os pedidos serio solicitados parceladamente conforme a necessidade da 
Administração e sem pedido mínimo de valor ou quantidade.

a) Durante a produção, entrega e montagem, todos os itens contratados ficam sob a 
responsabilidade da CONTRATADA.

b) Caso sejam entregues em desconformidade, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema em até 02 (duas) horas úteis, sob pena de cancelamento da 
compra.

3.3 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um preposto/representante local
ou na Região Metropolitana de Salvador, permanentemente responsável pela perfeita execução 
contratual, inclusive para atendimento aos sábados, domingos e feriados em qualquer turno,

(Tv',r ■■r-

2.1

2.2

2.3

2.4
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visando à perfeita execução do fornecimento e que possa tomar as providências pêtti 
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, 
e-mail e presencialmente, caso necessário.

3.4 Toda a decoração deverá ser retirada no máximo em 24 (vinte e quatro) horas após a conclusão do
evento e a destinação das flores será determinada pela CONTRATANTE.

3.5 Todos os ingredientes dos alimentos devem ser de primeira qualidade e uso, bem como todos os itens
fornecidos devem ser expressamente compatíveis com a natureza das atividades realizadas pelo 
Poder Legislativo, sendo que, observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) 
item (s) recebido (s) ou instalado (s), antes, durante ou após o início da sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ôes) necessária (s).

3.6 Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos
alimentos e de todos os itens contratados.

3.7 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos serviços do
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor.

3.8 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros,
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se 
tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe.

3.9 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários da mão de obra empregada na execução e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.

io

'b
lyy.-11'" amigas.

para

[4 SgBCONtRAfftÇAb 1
4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrém, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

j5 ÇQNDlÇOEST^ftfc.EBlMENTO"' 1
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

5.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (duas) 
horas úteis, às suas expensas, a contar da notificação/informação do setor competente à empresai

5.1.2

[6~OB~RIGAÇÓES'DA CONTRATADA' I
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
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Cumprir rigorosamente com as especificações dos itens e serviços, nas'baqdições inçJlõadas 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela exatidão dos itens/serviços e pela correta observância das especificações e demais 
normas aplicáveis;

6.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 
item em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados;

6.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 
do fornecimento do itens e serviços que não atenda ao especificado;

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a critério da 
Administração;

6.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;

6.1.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

6.1.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.9 Relatara Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

o<
h o
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6.1.1

6.1.2

I7JSOBRIGAÇÕESDAÍONTRATANTE S*
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;
Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.
Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

7.1.2

7.1.3
7.1.4
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Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que1 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

fe^ PRAZO PE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei, considerando a natureza de serviço 
contínuo.

31 6-2)

7.1.5 a ser

7.1.6
7.1.7

7.1.8

7.1.9

7.1.10

syT: .V-->

Ib. .!da'dotaç!a‘õiüR,ça)viêntaria
9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 

orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos

•>t l.

HOTCONDrçOES DE PAGAMENTO —
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado por ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e 

na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R.
10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente.
10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
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pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipót 
pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

RUÍDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e

.•s& &o

^OJ) razo oera
para a

10.6

ser

10.7 e o

10.8

11.1.1

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6 Não mantiver a proposta de preços.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes11.2
sanções, nos termos da legislação aplicável: 
11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que hão acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;
Multa:
a} Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida. , .

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE- pelo 
prazo de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 
Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6
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Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:^^''''
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na legislação aplicável.

11.4 A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 
pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

gUM^GESTAO eTíSò^dzaçactdo contratòü^^W^^M^MI^^MII^IW
12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os itens foram entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias 
a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

&
o

11.2.7

11.5

0 presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem a contratação;

13.1

As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, obsérvando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço vencedora;

0 encaminhamento de propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus 
Anexos;

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, 
se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

13.2

13.3

13.4

13.5
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flAltfd REAJ ÜSTE E DO REEQUiÜBRIO ECOl^OMlC'D. i.

14.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, 
índice legal previsto à época.

14.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
12 (doze) meses.

14.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

rAN EXOS AOTERMODERÈFeRÍm
15.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
15.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de buffet e decoração para eventos realizados pela Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÕESITENS UNID QUANT

EVENTO COM BUFFET E DECORAÇAO PARA 100 (CEM) PESSOAS,
CONTENDO EM CADA EVENTO:

• 20 (VINTE) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO, EM 
EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES: ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJÁ, UMBÚ, GOIABA E MARACUJÁ,

• 20 (VINTE) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA, 
LARANJA, LIMÃO, UVA E GUARANÁ,

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE 
DE CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

. 04 (QUATRO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS
SIMPLES. OPÇÕES: SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE 
FRANGO, COXINHA DE FRANGO, KIBE OU BOLIVIANO.

• 04 (QUATRO) BANDEIJAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS 
DE QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

• 04 (QUATRO) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
SIMPLES. OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO, 
MORANGUINHO E CAJUZINHO.

• 04 (QUATRO) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÁ, MORANGO, LIMÃO, 
COCO E UVA.

01 UN 08

• 10 (DEZ) BOLOS CORTADOS EM FATIAS, DISPOSTOS EM 
BANDEIJAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, 
LARANJA, CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

. 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 12 (DOZE) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
DESCARTÃVEIS EM ACRÍLICO PEQUENO. CORES: DIVERSAS.

• 04 (QUATRO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÃVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES). CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.

• 01 TOALHA DE MESA JACKARD DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO. OPÇÕES: DOURADO, AMARELO, ROSA, VERDE, 
AZUL.

• 01 (UM) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M.
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO.
NÃNNTS CSM BFRRNT N DNCSÇPEPS PPÇP 150 (CNNTS N 
CINQFNNTP) PNSSSPS, CSNTNNDS NM CPDP NÃNNTS:

» 30 (TRINTA) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO, EM '
UN 0202
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EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES'. ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJÁ, UMBU, GOIABA E MARACUJÁ,

• 30 (TRINTA) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA, LARANJA, 
LIMÁO, UVA E GUARANÁ.

• 09 (NOVE) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE DE 
CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES. OPÇÕES: SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO, KIBE OU BOLIVIANO.

• 06 (SEIS) BANDEUAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS DE 
QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES SIMPLES. 
OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO, MORANGUINHO E 
CAJUZINHO.

• 06 (SEIS) BANDEUAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÁ, MORANGO, LIMÃO, 
COCO E UVA.

• 15 (QUINZE) BOLOS CORTADOS EM FATIAS, DISPOSTOS EM 
BANDEUAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, LARANJA, 
CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 03 (TRÊS) BANDEUAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO: 
500GR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 500GR DE 
PEITO DE PERU.

• 05 (CINCO) BANDEUAS COM FRUTAS HIGIENIZADAS, 
CORTADAS E PRONTAS PARA CONSUMO, COMPOSTA POR: 500GR 
DE MELÃO, 500GR DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE 
MELANCIA E 500GR DE UVA SEM CAROÇO.

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 18 (DEZOITO) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
DESCARTÁVEIS EM ACRlLlCO PEQUENO. CORES: DIVERSAS.

• 06 (SEIS) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES). CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.

• 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACKARD. OPÇÕES: DOURADO, 
AMARELO, ROSA, VERDE, AZUL.

• 01 (UM) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M. 
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO.
EVENTO COM BUFFET E DECORAÇAO PARA 200 (DUZENTAS) 
PESSOAS CONTENDO EM CADA EVENTO:

• 40 (QUARENTA) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO EM 
EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES; ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJÁ, UMBU, GOIABA E MARACUJÁ.

• 40 (QUARENTA) LltROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) LITROS. SABORES: TIPO COLA. LARANJA, 
LIMÃO, UVA E GUARANÁ.

• 12 (DOZE) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS. OPÇÕES: PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE DE 
CAMARÃO, PASTÉIS DE FORNO DOCE.

• 08 (OITO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES. OPÇÕES. SALTENHA COM RECHEIO, EMPADAS DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO, KIBE OU BOLIVIANO.

• 08 (OITO) BANDEUAS COM 50 UNIDADES DE PAEZINHOS DE 
QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

■ 08 (OITO) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES
SIMPLES. OPÇÕES: CASADINHO, BRIGADEIRO, BEIJINHO, 
MORANGUINHO E CAJUZINHO.

• 08 (OITO) BANDEUAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÁ, MORANGO, LIMÃO,
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COCO E UVA.
• 20 (VINTE) BOLOS CORTADOS EM FATIAS, DISPOSTOS EM 

BANDEJAS. SABORES: COCO, CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, LARANJA, 
CARIMA, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 05 (CINCO) BANDEIJAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO: 
500GR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 500GR DE 
PEITO DE PERU.

. 08 (OITO) BANDEIJAS COM FRUTAS HIGIENIZAOAS,
CORTADAS E PRONTAS PARA CONSUMO, COMPOSTA POR: 500GR 
DE MELÃO, 500GR DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE 
MELANCIA E 500GR DE UVA SEM CAROÇO.

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LÍRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

. 01 (UM) ARRANJO DE FLORES PARA MESA CENTRAL,
MEDINDO 2M x 0,70 CM. TIPOS DE FLORES: ASTROMÉLIAS, LlRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 120 (CENTO E VINTE) CADEIRAS ACRlUCA E POLIETILENO, 
MEDINDO 89CM x 42CM X 39.5CM COM CAPACIDADE PARA 120 
(CENTO E VINTE) KG. COR TRANSPARENTE.

• 01 (UM) TAPETE EM POLIESTER, TIPO CABELO LONGO, 
MEDINDO 1,80M X 2,00 M. CORES: AMARELO, MARROM, NUDE, VERDE 
AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO.

• 01 (UM) MESA DO TIPO BOMBER EM MATERIAL DE FIBRA E 
RESINA, MEDINDO 60 CM X 1,30 M X 80 CM. CORES: MARROM, NUDE, 
VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, DOURADO, BRANCO, 
PRATA.

7

• 02 (DUAS) POLTRONAS COM 0,95 CM X 0,55 CM DE 
PROFUNDIDADE. CORES.

. 24 (VINTE E QUATRO) PACOTES COM 10 UNIDADES DE
PRATOS DESCARTÁVEIS EM ACRlLICO PEQUENO. CORES: DIVERSAS.

• 08 (OITO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES). CORES: DIVERSAS.

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS DE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK

• 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACKARD. OPÇÕES: DOURADO, 
AMARELO, ROSA, VERDE, AZUL.

• 01 (UMA) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M. 
CORES: MARROM, NUDE, VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO.

04 ROSAS EMBALADAS E DECORADAS INDIVIDUALMENTE UN 200

DIARIA DE 06 HORAS DE SERVIÇO DE GARÇOM/GARCONETE 
TRAJANDO UNIFORME E DEVIDAMENTE TREINADO05 UN 100

TOTAL GLOBAL R$
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VIGÊNCIA CONTRATUAL: P f::OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E DECORAÇÃO PARA 
EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. EXECUÇÃO CONTRATUAL -V'

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:

RESPONSÃVEL PELA CONTRATADA: V

TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CÂMARA: , "v-
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. 12.478/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2023 - CONTRATO N* 033/2023

DATA DO 
PEDIDO

QUANTI
DADE

DATA DE 
ENTREGA-

VALOR
■‘^UNITÁRIO

VALORMATERIAL/ITEMN«
1

i

2

3
4

S

6

7

8

OBSERVAÇÕES:

j. ■ 'lz‘
ASSINATURA/MATRÍÇULA/CARIMBODO^
r ÇNSPSNSÁÃNL CSNTÇPTPDP':’ ^ v "

.... K&m: iit

: DATA:
.; ÀSSINÀTURA/MATRÍCULÃ/CARIMBO do 

RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:
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tój-
. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALL ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 22.495.426/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:14:51 do dia 28/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2024. •
Código de controle da certidão: 22A4.EC53.C18C.6763 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Wi GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/09/2023 14:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários ^
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de|l981 -Cód\io

Tributário do Estado da Bahia) N

â'3 íf SECRETARIA DA FAZENDA

&X tf•<\
X
O

Certidão N°: 20235374529

RAZÃO SOCIAL

ALL ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

124.805.785 22.495.426/0001-04

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

CÂMARAMUNICIML DE SIMÕES FILHO 
Bonme Tftjès Almeida

CÂMARA MdNIÍIPAtOE SIMÕES FILHO 
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Membro da COcElPl ieira

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 
Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ALL ALIMENTOS LTDA 
22.495.426/0001-04
AVENIDA CENTENÁRIO N“ 002411 - CHAME-CHAME, SALVADOR/BA - CEP: 
40157151 - EDIF EMP CENTENÁRIO SALA 402

CNPJ:
Endereço:

Número da Certidão: 458315

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa jimto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

> .
Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 16:10:47 horas do dia 31/10/2023. 
Válida até dia 29/01/2024.

Código de controle da certidão: 9A8E.F5B7.A1BA.826D.D22D.CFC9.3B05.93A8

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

CítWRA MUNIoWdê SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Membro da COREL

CÂMARAMUNICIPMBF SIMÕES FILHO 
Bonnie TorrasrAlmeida 

Pregoeha

CÂMARAMUNICpOE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
Elder ÇdS*
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

22.495.426/0001-04

ALL AUMENTOS LTOA

AV CENTENÁRIO 2411 SALA 402 / CHAME-CHAME / SALVADOR / BA / 
40157-151

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101319433760313157

Informação obtida em 23/10/2023 11:28:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos ém Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CíMARA MUNlCITOíE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Ros3 e Aimeiia co Carris 

Membro da COREL
'DE SIMÕES FILHO 
pe Almeida

CÂMARA MUNICIR 
Bonnie To

Pregdgira

Kp
MM» irai»* 

Cgte ffoíc Piwla 
Btri/coa

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
E'der

i/ihttps://corsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA^

Nome: ALL ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.495.426/0001-04 
Certidão n°: 40886454/2023 
Expedição: 14/08/2023, às 08:54:34 
Validade: 10/02/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ALL ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
CNPJ sob O n° 22.495.426/0001-04,
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-P e 883-P da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Pto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Ss dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
P aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

inscrito(a) no 
NÃN TNNSCM como inadimplente no

BNFNRDMÇÃN BDPNRCMNCE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

CíMARAMUNÉWtbOE SIMÕES FILHO 
Yuiíi Veloso Rosa e Almaida do Catnw 

Membro da COREL

CÂMARAMUNICIWÍ DE SIMÕES FILHO 
Bonnie Tomaç Almeida

Pn 'ira

CÂMARA MUNIC^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

FSerCto*
ydfcrclÜKjestqas : cndtlárr t. jus - br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALL ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 22.495.426/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CCU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastm Nacional de Empresas ínidóneas e Suspensas (CF.if!) apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nv 12.846/2013 (Lei Antkorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:43:11 do dia 31/10/2023 , com validade até o dia 30/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidões.cai.goviir/ 

Código de controle da certidão: rDNOIlE7pW45folLYu5K 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CÂMARA MLMCI^NJE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Membro da COREL

CÂMARA MUNI' DE SIMÕES riLHO 
Bonnie Tojfces Almeida 

Pre^ire

CÁMARÂ MUNJCpi DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CN EP e CEPI

Consultado: LEONARDO ALBAN DE BRITTO

CPF/CNPJ: 010.611.295-35

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEÍS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de , 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo federal.

O Cadasno Nacional de Emnrecas Inidíinetts e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anücvrrupção).

O Cadastm d* Fntid/ules Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Piiblica Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às ) 0:41:30 do dia 31/1072023 , com validade até o dia 30/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gQv.br/ 

Código de controle da certidão: lwWpi9ECRq6hOEBRIYUu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ctoww municJuSè SIMÓES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Membro da COPEI

CÂMARA MUNI& 
Bonme Tc

DE SIMÕES FILHO
te Almeida

Pn rtra

1/1CAMARA MUNICIML DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
E!der£áflíiro(!{P9til3 
/dísíTiS; 3 / COTcL
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Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAC

Consultado: LEONARDO ALBAN DE BRITTO

CPF/CNPJ: 010.611.295-35

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Çontroladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. i

S
i

OSistemu de Gestão de Processos nisanlintirrs (CGU-PAD) e 0 Sistema ePAD consolidam informações sobre OS 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

Certidão emitida às 10:41:30 do dia 3 1/10/2023 , com validade até o dia 30/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.CKU.gov.br/ 

Código de controle da certidão: ttAX4yngmOx4dcP9A9wT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

\
CtóARA MJNICIjjWH.$lMÔE$ flLH° 
Yuri Veloso Rosa e Almeida fio Carmo 

Membro d? COREL

CÁVMRAMtMCÇiMDE. SIMÓES rti.H0 
Bonnie To&s Almeida

í

Rn ■ira

CÂMARA MUNIfflWL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves .Silva 

Membro da COPEI
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:]f| HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 004/2023l
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HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 12478/2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2023 - Objeto: Prestação de serviços de buffet e decoração para eventos 
realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho/BA; Empresa contratada: ALL ALIMENTOS LTDA; CNPJ 
n° 22.495.426/0001-04; Valor global de R$ 125.900,00 (cento e vinte cinco mil e novecentos reais); Devaldo 
Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 06 de novembro de 2023.

íV

CÂMARA MüNIC^MCÂMARAMÜICIRÃL DE SIMÕES FILHO 
BonnieTfrres Almeida

PASWa
E SIMÕES FILHO 

Vtiri Veloso Ros? e Almeida do Carme 
Memhrnda COcEl

Elder Celppwfce Pwla 
MíTOrq/ COi^L

CAMARA MUNIigPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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P/tgins 4%muí Camara Municipal
| / SIMÕES FILHO
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Njr- - if#lEXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

*
EXTRATO DE CONTRATO

sA Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n" 12478/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2023 - Objeto: Prestação de 
serviços de buffet e decoração para eventos realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho/BA: 
Empresa contratada: ALL ALIMENTOS LTDA; CNPJ n° 22.495.426/0001-04; Valor global de R$ 125.900,00 
(cento e vinte e cinco mil e novecentos reais); Contrato n° 033/2023; Data da assinatura: 01/11/2023; 
Vigência: 01/11/2023 a 31/10/2024. Dotação: Ôrgâo/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões 
Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos: Elemento de 
despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA, 06 de novembro de 2023.

Ci.MURAMUNlCI SIMÕES FILHO 
Yuri VeiQso Ross e Almeida ao Caima 

Membro da COPEI

DE SIMÕES Ht-HO
U AlmeidaCÂMARA MUNICI 

Bonnie T
Prágaeira

CÂMARAMUNICII^LDESIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI
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SIMÕES FILHO

[ PORTARIA N.oilO^CttS

VJ ESTADO DA BAHIA
f CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
^ GABINETE OA PRESIDÊNCIA

PORTAR IAN*. 110/2023

NOMEIA GESTOR OE CONTRATOS ÍOMlmSTRÁTlVOS NO 
AMSJTO OA CAMARA MUNIOMl DE SIMOCS flLHÕ-BA.

O PREKOCKTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES fllKO, Estado da Bahia, no uso da suas 
»Ulbul(4*s latais conferidas saio Reglmtnto Interno da CE mar» Municipal, e cm conformidade cem 
a Lei OrfSnlt» Municipal.

CONSIDERANDO sue. cabe i Adnrinlitracto Public», r.os lermos dá lei federal n*. H» JJ3/21 i 
Decrete cetslatKe n*. 002/20J3, acompanhar e fiscal tar a otcucdo des contritos celtbrades; 
através dc um representante da AdrntnfiuatSoPtiblica cspecialmente designado:

1

'CONSIDERANDO a imponineb de a Admlnlstm;lo Púbfie» adotar procedimentos quo permfum • 
(estSo mais eficiente dos contratos administrativos:

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentoi de acompanhe mento e fiseeütaçSo 
dos contratos mantidos por este ârcSogdblIce:

RESOLVE:

Art. 1*. Ocil|nar oservldor ROGÉRIO DE IESUS 00$ SANTOS, matrfeul» n*. ISTO. como GCStor.de 
Contntca Administrativos no Imblto da Câmara Municipal da Simdcs FtlhcftM, cm confõrmldadã 
com o art. $ do Decreto Legislativo na. 002/1023.

i

Ari, la.DesIgnaroservfdorÜEUTONGOMES DOS SANTOS, matricula na. 2011.como substituto do 
Getter de Contratos Admlnlstratlvot no âmbito da Câmara Municipal de SúnOes Filho-SA.com fulcro 
no an. 6 do Decreto legislativo nt. 002/2023.

Art. 3*. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e Impedimentos legais; áo acu lubstfiutò, 
deverá observar o quanto disposto no art. IS do Decreto legislativo n*. 002/2023. CÂMARA MUNIl 

Bonnie.
ilOE SIMÕES riLHO
fes Almeida

A ft. 4*. Eítt PortarU entu em vigo? na data deaua pubke^çio. iQlta

Rttljtre-sè. PMbllqut-M, Cumpram.

CÂiiASA iWJIOP^flE aaõES PHHO 
Vcri Vetoso Rosa eAraeica oo Carr-o 

Membro da COREL

4

Gabinete dl PresIdEncla. 13 de fevereiro de 202:

V
rí! IDO SOARÉâ Ot SOUZA
,MARA MUNlOPAt Of SIMÕES HlHOPRESIOEI

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

•ncad<»Mb.V'<-e*Mr*-£tP.<tKlM03>»etül*B-bMl 
TrVir-euiipe-Tiw/iiM rr:> 

isejaaatBHitMumi

Elder MeSi 
Wçifíoro | C0?cL

duiaa
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PORTARIA N° 390/2023

Ôo(

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N* 390/2023

OESIONA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FÍLHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N* 
002/7023 E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de SimOes Filho- 8A e conforme o Decreto n' 002/2023 que ‘Regulamenta o disposto 
no § 3* do art. 6* da Le! n* 14.133. de 01* d abril de 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe do apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de SimOes Filho.*

RESOLVE:

Art. 1* - Designar o (a) servidor (a) Uollton Gomes dos Santos, matricula n° 2011, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n* 033/2023, cetebredo 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e ALL ALIMENTOS LIDA. cujo objeto: 
Prestação de serviços do buffet e decoração pare eventos realizados pelo Câmara Municipal de 
Slm&es Filho/BA.

Art. 2* - 04-so dâncla para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3* • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gobinete da Presidência. 06 de novembro de 2023.

jJe^Âfíio SÕARES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de SlmCes Filho CMMWÜCMIK
Ml

/cora.
Pr»{« d< aitrlla, i/n -Ctniio -CtP. U.100-00 - Simfiei filho - 8lhi» 

Telefone: (73)2108-7200 
Site: www.ctffiiniimoesfilho.bi.tov.bf

Ü\'ÂRU!U’íc^t$:V,Ê)ESRH:> 
Yuri Veioso Rosj efiirteicâ co Cetnc 

Membro da COPEI

c.Vv-r/.:.'.urÇiPALDESif.!5ESfiu:o 
Gonçalves Silva 

l/:ctii5.io dcCüPEL

«S Simões piiho 
jsAlmeidaCÂMARAMUNlCg
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação ft3 <s>A -oTTet & x<r

—(Dados do Processo ] S O
Data: 25/09/2023 11:32:51 °N°: 12478

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ficha de Informações
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